
 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7534 -  Rio de Janeiro,   05 de setembro de 2008 

 
1) FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL - EXPEDIENTE 
Comunicamos que recebemos o ofício circular nº 178/08, datado de 04.09.08 e 
expedido nesta data pela Federação Paranaense de Futebol, comunicando que no 
dia 08 de setembro do corrente ano não haverá expediente na Entidade, por 
motivo de comemoração à Padroeira do Município de Curitiba, Nossa Senhora da 
Luz dos Pinhais. 
 
2) ATO DO DEPARTAMENTO TÉCNICO 068/08 
Alcides Pereira Antunes Neto, Vice – Presidente de Coordenação técnica, 
obedecendo às atribuições que lhe confere o Estatuto da FERJ, o Regulamento 
Geral das Competições da FERJ e o Regulamento do Campeonato Estadual da 2ª 
Divisão de Profissionais de 2008; 
 
Considerando que em razão da obrigatoriedade de realização, das partidas finais 
da 1ª fase do Campeonato Estadual da 2ª Divisão de Profissionais, no mesmo dia 
e hora e, estando o Estádio Luso Brasileiro ocupado pela AA Portuguesa, 
 

R E S O L V E: 
 
A partida abaixo relacionada do Campeonato Estadual da 2ª Divisão de 
Profissionais, será realizada no Estádio do Ceres, mantendo a mesma data e 
horário constante na tabela. 
 

Villa Rio X Bréscia – Estádio João Francisco Santos do Ceres FC 
  
 

Rio de Janeiro, 05 setembro de 2008. 
 

ALCIDES PEREIRA ANTUNES NETO 
Vice-Presidente de Coordenação Técnica 

 
3)  DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
■  nº 107/08 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Rescisões   
 ● Transferências Internacionais  
 ● Transferências   
  
 ► Documentos de atletas amadores registrados pela FERJ: 
 ● Registros  
 ● Revalidações   
 ● Transferências  
 ● Liberações  
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 
 

RIO DE JANEIRO, 05 DE SETEMBRO 2008 
COMUNICAÇÃO Nº 107 

 
 
RESCISÕES REGISTRADAS PELA CBF 
 
 
BELA VISTA FC 
GABRIEL VIDAL GUIMARÃES 
 
CE RIO BRANCO 
ERICK FERNANDO RODRIGUES DA SILVA 
ISMAIR ALVES MACIEL 
WENDELSON DE ARAUJO SILVA 
 
GUANABARA EC 
VAGNER DE SOUZA EUGENIO 
 
VILLA RIO EC 
MARCOS VINICIUS NORATO DOS SANTOS 
 
 
TRANSFERÊNCIAS INTERNACIONAIS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
BOAVISTA SC 
FELIPE BARRETO ADÃO, TRANSF. DO FC LUZERN, DA FED. DE FUTEBOL 
DA SUÍÇA. 
 
CR FLAMENGO 
MARLON VENTURA RODRIGUES, TRANSF. P/ THRASIVOULOS FILIS, DA 
FED. GREGA DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 30/06/09. 
 
OLARIA C 
BRUNO SALGADO AIETA, TRANSF. DO UD TENERIFE SUR IBARRA, DA FED. 
ESPANHOLA DE FUTEBOL. 
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TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
CR FLAMENGO 
JOSÉ FERNANDO VIANA DE SANTANA, TRANSF. DO TOMBENSE FC, DA 
FED. MINEIRA DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 30/05/09. 
 
EC NOVA CIDADE 
VINÍCIUS ROBERTO CESÁRIO HILÁRIO, P/ LINHARES FC LTDA, DA FED. DE 
FUTEBOL DO ESPÍRITO SANTO. 
 
EC TIGRES DO BRASIL LTDA 
THIAGO SANTOS DE SOUZA, TRANSF. P/ VILAVELHENSE FC, DA FED. DE 
FUTEBOL DO ESPÍRITO SANTO. 
 
FUTURO BEM PRÓXIMO AC 
CARLOS THIAGO DE SOUZA MARTINS, TRANSF. DO ARTSUL FC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 23/11/08. 
 
VOLTA REDONDA FC 
JÚLIO CÉSAR DE SOUZA SANTOS, TRANSF. P/ PAYSANDU SC, DA FED. 
PARAENSE DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 01/12/08. 
 
 
REGISTROS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
CA CASTELO BRANCO 
DIOGO ALVES DOS SANTOS PEREIRA    154.431 
 
CE ARRAIAL DO CABO 
WELLINGTON LUIS SOTERO JOSÉ     154.455 
 
CECS EL-SHADAI 
LAURENT GABRIEL DO PRADO VILLALON NAVARRETE  154.421 
 
CEE VILA DO JOÃO 
ARTHUR DO NASCIMENTO NEVES SILVA    147.984 
CAIO VINÍCIUS SOARES DE SOUZA     154.444 
DYNALISON DA SILVA ROBERTO     154.449 
ELIAS DA SILVA LINS       154.434 
JEAN OLIVEIRA LIMA       154.451 
JEFERSON CARVALHO MEMORIA     154.446 
LUIZ FILIPE RAMIRO SANTANA     154.454 
VITOR BARCELLOS DA SILVA      154.441 
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CONDOR AC 
CARLOS HENRIQUE VITALINO DE SOUZA CARDOZO  154.452 
LAERCIO FONSECA DE SOUSA JÚNIOR    154.448 
LEANDRO VIEIRA GOMES      154.453 
SÉRGIO RUBEM MIRANDA JUNIOR     154.445 
SIDNEY NASCIMENTO SANTANA DOS SANTOS   154.456 
 
CR VASCO DA GAMA 
IGOR MAXIMO DE OLIVEIRA      154.427 
JOSÉ GERALDO DE SOUZA GODINHO JÚNIOR   154.422 
LUCAS GARCIA DA COSTA      154.425 
MATHEUS BARCELOS DA SILVA     154.428 
RENAN CASEMIRO GOMES      154.429 
 
FUTURO BEM PRÓXIMO AC 
JEFFERSON DE AMORIM ROSA     154.424 
PABLO CAIQUE DE OLIVEIRA       154.423 
 
MADUREIRA EC 
HIGOR FALCE GOMES       154.426 
 
UNIÃO DE MARECHAL HERMES FC 
CARLOS ALBERTO COSTA CHAGAS JUNIOR   141.076 
 
UNI SOUZA FC 
ALLAN BRUNO SILVA DUARTE      154.432 
AMADEU DA SILVA       154.436 
ANTONIO LEANDRO DOS SANTOS MELO    154.438 
CARLOS ALBERTO SCHUENCK JUNIOR    154.439 
LUAN DA SILVA  MENDES      154.430 
MICHAEL FARIAS BRANDÃO      154.433 
PAULO ANTONIO SILVA FERREIRA     154.435 
ROBERT SIMÕES PASSOS DOS SANTOS    154.443 
VICTOR BAÍA DE PAULA COSTA     154.442 
 
LIGA NITEROIENSE DE DESPORTOS 
BRUNO MOTA GARCIA DA SILVA     154.420 
 
 
REVALIDAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
CFZ DO RIO SE LTDA 
REINALDO PINTO LOPES      134.812 
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CONDOR AC 
RONALD COSTA DA SILVA      154.440 
THIAGO DE ARAUJO LEITE      144.450 
WILLIAN DE FREITAS DA SILVA     154.447 
WILLIAN JORGE LEITE FILHO      154.437 
 
MADUREIRA EC 
RODRIGO MENDONÇA DE ARAÚJO     133.372 
 
OLARIA AC 
ANDRÉ CARDOSO DOS SANTOS       55.828 
 
UNI SOUZA FC 
JEFERSON MARQUES SANTOS     147.967 
LUIZ HENRIQUE SILVA ALMEIDA     147.420 
MAICON INOCÊNIO MOREIRA      147.422 
 
 
TRANSFERÊNCIAS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
AMÉRICA FC 
RENAN NASCIMENTO DE ALBERGARIA, TRANSF. DA AA PORTUGUESA. 
 
CE ARRAIAL DO CABO 
RAMON PEQUENO DA SILVA, TRANSF. DO ARTSUL FC. 
 
CEE VILA DO JOÃO 
ELIAS DE OLIVEIRA MOREIRA, TRANSF. DO CRUZEIRO EC REALENGO. 
 
CONDOR AC 
GEORGE DA SILVA BUENO, TRANSF. DO HELIÓPOLIS AC. 
MICHAEL SILVA MACHADO, TRANSF. DO HELIÓPOLIS AC. 
RAFAEL CARDOSO DE MATTOS, TRANSF. DO EC MIGUEL COUTO. 
RAÍ DE SOUZA MARQUES ALVES, TRANSF. DO COLÉGIO FC. 
VICTOR FREITAS DA SILVA, TRANSF. DO NOVA IGUAÇÚ FC. 
 
CR VASCO DA GAMA 
DÓRYAN MENDANHA BOTELHO, TRANSF. DO ARTSUL FC. 
 
FUTURO BEM PRÓXIMO AC 
ALANN ROMARIZ BAPTISTA, TRANSF. DO RESENDE FC. 
CARLOS HENRIQUE MONTEIRO DOS SANTOS, TRANSF. DO MADUREIRA 
EC. 
 
UNIÃO DE MARECHAL HERMES FC 
RODRIGO DIAS RANGEL, TRANSF. DO ESTÁCIO DE SÁ FC LTDA. 
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VILLA RIO EC 
RAFAEL DE SOUZA SALVIANO, TRANSF. DO AMÉRICA FC. 
 
 
LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
AMÉRICA FC 
ADRIANO DINIZ LIMA       135.940 
 
BOTAFOGO FR 
AKACIO RAMOS DOS SANTOS      147.328 
CAYO ALEXANDRE TIMOTEO LIMA     146.168 
LÉO VICTOR RODRIGUES VALOURA     134.880 
SILVIO CESAR GOMES VALENTIM     139.378 
 
CA CASTELO BRANCO 
JACKSON GUILHERME DE CASTRO KAISER   149.039 
MARVYN CUNHA MARTINS GOMES     150.027 
 
COLÉGIO FC 
RAÍ DE SOUZA MARQUES ALVES     149.663 
 
ESTÁCIO DE SÁ FC LTDA 
RODRIGO DIAS RANGEL       143.518 
 
FRIBURGUENSE AC 
THALES VINÍCIUS DE OLIVEIRA     143.306 
 
MADUREIRA EC 
FELIPE MURANO LIMA       152.644 
WELLINGTON MORENO SALES NOGUEIRA    149.769 
YURI MENDONÇA AQUINO CALDAS     137.935 
 
PROFUTE FC 
RODRIGO GOMES DA SILVA      153.947 
 
 
 

 
 
 

Jomeri Raymundo Calomeny 
Presidente em exercício 
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4) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 034/08 

Jomeri Raymundo Calomeny, presidente em exercício da Federação de Futebol 
do Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições estatutárias, e  

Considerando que a FERJ vem adotando medidas preventivas visando combater 
a violência nos estádios;  

Considerando estar comprovada a sensível diminuição de atos de violência e de 
vandalismo nos estádios em que já são proibidos o consumo e a comercialização 
de bebidas alcoólicas;  

Considerando ainda, o Protocolo de Intenções celebrado no dia 07-08-2008, entre 
o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e a FERJ, dispondo sobre a 
proibição do consumo e venda de bebidas alcoólicas no interior dos estádios.  

RESOLVE:  

1 - Proibir a venda e o consumo de bebidas alcoólicas nos estádios que sediam 
partidas de futebol integrantes de competições coordenadas tecnicamente pela 
FERJ, cujos jogos são organizados por esta e pelas entidades de prática 
desportiva detentoras do mando de jogo.  

2 - Aprovar o anexo Protocolo de Intenções celebrado entre o MPRJ e a FERJ, 
dispondo sobre a proibição de consumo e venda de bebidas alcoólicas no interior 
dos estádios de futebol.  

3 - Esclarecemos que as pessoas físicas e jurídicas que não atenderem ao 
disposto nessa Resolução estarão sujeitos às penalidades previstas no Código 
Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD.  

4 - A presente Resolução entre em vigor no dia 19 de setembro de 2008.  

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2008.  

JOMERI RAYMUNDO CALOMENY  

Presidente em Exercício  

 

 

 
JOMERI RAYMUNDO CALOMENY 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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